ESTE PARECER FOI VOTADO NA 14SO.23, DIA 16.05.23
12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 25/2023 DA MESA DIRETORA

	
O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) - Esse projeto também se encontra sem parecer. Na verdade, esse projeto da Mesa Diretora é para dar uma normatizada na criação das Frentes Parlamentares. 
Projeto de Resolução 25/2023, autoria da Mesa Diretora. “Dispõe sobre a criação de Frentes Parlamentares no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.”.
Para emitir o parecer, o Deputado Delegado Camargo, que também é membro da Comissão de Constituição e Justiça.

[bookmark: _Hlk133504585]O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, tendo em vista que o Projeto de Resolução em tela não dispõe da regulamentação das Frentes Parlamentares já criadas. 
Está pairando dúvida neste parlamentar sobre a regulamentação das já criadas, como nós temos a Frente Parlamentar aqui em defesa do agronegócio, da propriedade privada; Frente Parlamentar também da bala; e também não há, em relação às que já foram criadas e, sim, às que seriam criadas a partir dessa Resolução, meu parecer é favorável e peço vista do presente projeto. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) - Sim, Vossa Excelência pode apresentar uma Emenda também, apresentar o parecer e colocar uma Emenda para regulamentar. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Sim, mas eu preciso de vista para estudar. Peço para tirar de pauta. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Ah, Ok. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Obrigado Presidente. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Pedido de vista concedido ao Deputado Delegado Camargo. 
Próxima matéria, Senhora Secretária. 


